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22|02|2022 - CMJ |SGM – Ofício nº 08|2022 

Dispõe sobre serviços de instalação de 

lombadas ou radares de velocidade na LMG 

807.  

 

 

 
Ao Senhor   
ROBSON CARLINDO SANTANA PAES LOURES  

Diretor-Geral do DER|MG 

Avenida dos Andradas, 1120 – Centro  

30120-016 – Belo Horizonte – MG 
 

             Apresento ao Senhor em nome da Câmara Municipal 
de Jequitibá os mais cordiais cumprimentos.  

 

 

   CONSIDERANDO que os programas de limitação de 
velocidade foram implementados no exterior a partir da 
década de 60 e foram suportados por campanhas de 
educação dos motoristas e de instalação de equipamentos, 
automáticos ou operados pelo policiamento rodoviário, de 
detecção e aplicação de penalidade para aqueles que 
ultrapassassem os limites estabelecidos. Em nosso país a 
política de redução da velocidade nas rodovias foi de 
implementação posterior, mas seguiu a mesma linha: 
campanhas de educação e aplicação de penalidades;  

 
 

CONSIDERANDO que a experiência no controle da 
velocidade demonstra uma redução imediata da quantidade e 
gravidade dos acidentes, além de se traduzir em ganhos de 
mobilidade, pois a maior uniformidade na velocidade 
diminui a necessidade de ultrapassagens e evita veículos 
demasiado próximos entre si;   
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CONSIDERANDO, que o controle de velocidade é uma ação 
voltada para a segurança de trânsito, não um ato repressivo, 
que contribui para uma melhor segurança e operação de 
tráfego, dentro de limites de velocidade estabelecidos 
principalmente para locais concentradores de acidentes, com 
mau uso e ocupação do solo, ou em que não se observem 
padrões de projeto mínimos necessários para a segurança de 
tráfego. 
 
          Solicito ao Senhor que no momento oportuno 
determine ao setor competente a instalação de lombadas ou 
radares de velocidade na LMG 807 na altura dos seguintes 
lugares [Viverplan, Bar do Brutus, Comercial DJ, Mecânica 
do Baiano, e depois da curva que dá acesso a Comunidade de 
Bebedouro]. A referida reivindicação é pertinente, visto que a 
LMG 807 é muito movimentada, e a velocidade empreendida 
em muitos casos é elevada.  

 
Dado e passado em nosso Gabinete, no 

prédio Francisco Romão Saturnino – “Chico 

de Nino”, aos 22 de fevereiro de 2022; 233º da 

Inconfidência Mineira, 200º da 

Independência do Brasil, 133º da República, 

e 73º da Emancipação Político-Administrativa 

do Município de Jequitibá.  

 

 
 
 

                                    Cloves Saturnino de Almeida   
                      Presidente da Câmara Municipal de Jequitibá 
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